
 
 

 
 

DECRETO NÚMERO 7892 DE 25 DE MAIO DE 2022 
 

Promove o congelamento urbanístico do Núcleo informal 

denominado como Pedreira, nesta Cidade e Comarca.  
 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da 

Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 57, VIII, da Lei Orgânica Municipal; e 

CONSIDERANDO que a ordenação e controle do uso do solo urbano é uma das 

diretrizes da política urbana estabelecida pela Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade);  

CONSIDERANDO que um dos objetivos da Lei nº 13.465/2017 é prevenir e 

desestimular a formação de novos núcleos urbanos informais (inciso X do artigo 10);  

CONSIDERANDO que o Município implantou programa de regularização fundiária 

com o propósito de regularizar os núcleos urbanos consolidados até 22 de dezembro de 2016, 

nos termos do § 2º do artigo 9º da Lei da Nacional nº 13.465/2017 e da Lei Municipal 3558/12;  

CONSIDERANDO que tramita na municipalidade o processo administrativo                   

nº SA/851/2010, relacionado com o núcleo urbano informal Pedreira, bem como o 

procedimento SAU/650/2022 que visa o “Congelamento de Áreas Irregulares” promovida por 

meio de parcelamento irregular do solo; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal de nº 2710/05 e de que há notícias de 

vendas de novas unidades, bem como de construção de moradias. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica proibida a comercialização de lotes e de novas ocupações, a qualquer título, 

em uma área e perímetro, assim descrito: Partindo do ponto  M1, com coordenadas 

E=492.013,184 m e N= 7.409.291,937 m deste, segue confrontando com os seguintes azimutes 

e distâncias:  48°59'55" e 666,99 m, até o ponto M2, coordenadas E= 492.516,559 m e N= 

7.409.729,535 m;  295°10'02" e 654,29 m, até o ponto M3, coordenadas E= 491.924,380 m e 

N= 7.410.007,780 m;  214°17'53" e 554,52 m, até o ponto M4, coordenadas E= 491.611,908 

m e N= 7.409.549,681 m,  com azimute de 122°42'47" e distância de 476,92 m, até o ponto 

M1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Encerrando em uma área de 331.779,91 m², 

bem como em um perímetro de 2.352,73 m lineares. 

 

Art. 2º Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, e estão representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 

Central todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de 

projeção UTM. 
 

Art. 3º É parte integrante deste Decreto o croqui ilustrativo da poligonal do núcleo 

Pedreira, bem como seu respectivo memorial descritivo constante nos autos. 
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Art. 4º Fica de igual modo proibida qualquer tipo de novas construções no perímetro 

do núcleo informal Pedreira, bem como acesso a novas ligações de serviços públicos, sem 

prévia aprovação do Poder Público.  

Art. 5º As novas construções serão consideradas como clandestinas e estarão sujeitas à 

demolição, cujos custos serão de responsabilidade do infrator.  

Art. 6º As Secretarias Municipais de Urbanismo e Habitação poderão sugerir a 

implantação de outras medidas administrativas para a eficácia do congelamento urbanístico 

determinado no art.1º.  

Art. 7º Determino que seja produzido e afixado na entrada do local objeto do 

congelamento placa com os dizeres:  

- FICA CONGELADO O NÚCLEO INFORMAL ‘PEDREIRA’ - PROIBIDA A 

COMERCIALIZAÇÃO DE LOTES, NOVAS CONSTRUÇÕES E NOVAS 

OCUPAÇÕES, A QUALQUER TÍTULO, SEM PRÉVIA APROVAÇÃO DO PODER 

PÚBLICO  

Art. 8º Determino o regular prosseguimento do processo administrativo nº SA/851/10, 

até final conclusão da regularização urbanística e fundiária do núcleo informal conhecido como 

Pedreira, devendo a Secretaria Municipal de Habitação providenciar o levantamento cadastral 

dos atuais ocupantes do referido núcleo informal.  

Art. 9º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão à conta 

de verbas próprias orçamentárias.  

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 25 de maio de 2022. 
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